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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns26512022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a

INTEREssADo: Marques, Monte e Almeida Ltda.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊrcu: RuaAjuricaba, no678, Cachoeirinha, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 44.925.07710001-48 INSCRIÇÀoEsrrottrt:06.201.436-6

Fore: (92) 99356-7641 F.rx: (92) 99í22-58í5

REcrsrRo\-oIPAAM:í012.0904 PRocEssoNs:327712022-65

ArrvrDADE: lndústria de Papel e Papelâo

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Rua Ajuricaba, no 678, Cachoeirinha, nas coordenadas
geográficas 03'07'59,32'S e 60'00'30,89'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de artefatos de papel em geral não associado à
produção de papel (fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão
ondulado para uso comercial industrial de escritório, exceto formulários continuo).

PorENCrALPolrrroon/DocRADADoR: Pequeno Ponrt: Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANO.

\tcnçiio:
. Estâ licença é composta d€ ll restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimetrto/ateDdimento süjcitará 8 sua invalidaçâo e/ou as pelalidades previstâs em normâs.
. Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou dc domínio do imór'el.
. Estâ licençs deve permanecer na localizaçâo da atividâde e exposta de formâ visível (frente e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA I,ICENçA_LON'265DO22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras
Municipais, confoÍme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20t2;

2, A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3277t2022-65;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
. um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pel4 Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade;

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro;

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos;

10. Os certificados/documento comprobatório de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados SEMESTRALMENTE
ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica;

I l. Apresentar ANUALMENTE, o Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de
Compromisso de Logística Reversa - TCL§ em atendimento à Lei No. 4.457 de 12 de abril de
2017, regulamentnds pelo Decreto Estadual N'. 41.863, de 30 dejaneiro de 2020;

12. Realizar neste IPAÁM, no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRLS
(ATUALIZADO), conforme Termo de Referênciado IPAAM, contemplando ações
para implementação de Logística Reversa dos produtos fabricados pela empresq
incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento à Leis, Federal N".
12.305 de 02 de agosto de 2010, Estadual N'. 4.457 de 12 de abril de 2017,
regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal N". 10.936/2022, Estadual
N'. 4l.863, de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva
atividade;

13. Apresentar onuelmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:
a) CâdastÍo da atividade, aoalizado (modelo IPAAM);
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
c) Cadastro técnico Federal - CTF, expêdido pêlo IBAMA;
d) Procuração do Outorgado pela empresa


